Lei Municipal Nº 2741/2016

LEI Nº 2741 – de 04.02.2016.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 2.000,00 e de outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial para inclusão de rubrica orçamentária na atividade 2.068 – Vigilância Sanitária, para pagamento de despesas do programa, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) junto a seguinte unidade orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social

Unidade Orçamentária: 0702 – Verbas Especiais FMS

07.02.10 – Saúde

07.02.10.304 – Vigilância Sanitária

07.02.10.304.0060 – Piso Atenção Básica-VISA

07.02.10.304.0060.2.068- Vigilância Sanitária

3.0.0.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.0.0.00.00- Outras Despesas Correntes

3.3.9.0.00.00- Aplicações Diretas

3.3.9.0.93.00- Indenizações e Restituições           

 
               R$ 2.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior a seguinte verba:

- 3.1.9.0.11.00.0702-2.068- Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil         R$  2.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 04 de fevereiro de 2016.

SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,
Secretário Municipal de Administração.
